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| DECRETO N.º 331, DE 13 DE JULHO DE 2023.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 001/2023/COMDEMA, EXPEDIDA
PELO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 7º, caput, inciso XLV c.co art. 80,
caput, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o que dispõe o Memorando 23.372/2023/1Doc;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 283, de 14 de
setembro de 2022;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 001/2023/COMDEMA que
aprovou seu Regimento Interno, sendo parte integrante deste decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 13
de julho de 2023, 47º aniversário de Emancipação Político — Administrativa.

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costumena data supra
e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Arielzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N.º 331, DE 13 DE JULHO DE 2023.

HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 001/2023/COMDEMA, EXPEDIDA
PELO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 7º, caput, inciso XLV c.c o art. 80,
caput, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o que dispõe o Memorando 23.372/2023/1Doc;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 283, de 14 de
setembro de 2022;
 

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica homologada a Resolução nº 001/2023/COMDEMA que
aprovou seu Regimento Interno, sendo parte integrante deste decreto.

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 13
de julho de 2023, 47º aniversário de Emancipação Político – Administrativa.

Vander Alberto Masson
       Prefeito Municipal 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra
e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Arielzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal de Administração
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COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

os
Resolução 001/2023/COMDEMA

“Dispõe sobre a apreciação, discussão e votação
do Regimento Interno do Conselho Municipal
de Defesa do Meio Ambiente de Tangará da
Serra-MTe dá outras providências”

O plenário do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Tangará da Serra-MT, em

Reunião Ordinária 02, realizada no dia 08 de fevereiro de 2023, no uso de suas competências

regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 283, DE 14 de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º-Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

de Tangará da Serra-MT.

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Registada, Publicada, Cumpra-se

Tangará da Serra/MT,12 de julho de 2023.

DE CLmpi
Vitor Azarias de Azevedo da Silva Campos

Presidente COMDEMA 2021/2023



COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

REGIMENTO INTERNO

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

TÍTULO |

DA NATUREZA, DAS FINALIDADES, DAS ATRIBUIÇÕESE DOS ATOS

CAPÍTULO |

Da natureza

Art. 1º Este Regimento Interno regulamenta o funcionamento do

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA em conformidade

com a Lei Complementar Municipal n. 283, de 14 de setembro de 2022.

Art. 2º O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -

COMDEMA é órgão colegiado autônomo de caráter consultivo, deliberativo e

normativo, no âmbito de sua competência, e recursal do Sistema Municipal de Meio

Ambiente - SISMA, apoiado por uma secretaria e uma assessoria jurídica.

CAPÍTULOII
Das finalidades

Art. 3º Ao COMDEMAcabedefinir, acompanhar, fiscalizar, promover

e avaliar políticas, ações, projetos e programas referentes às questões relativas ao

meio ambiente.

Parágrafo Único. Os órgãos da administração municipal, em suas

deliberações, atenderão às diretrizes gerais emanadas do COMDEMA.

CAPÍTULOIl
Das atribuições

Art. 4º São atribuições do COMDEMA:

| - Participar na definição das políticas ambiental e de saneamento

ambiental do Município à luz dos princípios estabelecidos na Lei Complementar 283,

de 2022, por meio de diretrizes, recomendações e proposituras de planos,

programas e projetos,
ropa - CEP: 78300 - 000 - Tangará da Serra - Mato Grosso - Página 1 de 22
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COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

ll - Deliberar sobre os Planos de Ação Ambiental emanadas do

Órgão Municipal Ambiental e de saneamento oriundas do Serviço Autônomo

Municipal de Água e Esgoto bem como acompanhar sua execução sempre que

necessário;

WI - Avaliar e estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao

controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente por meio de resoluções

com vistas ao uso racional dos recursos ambientais em consonância com a

legislação em vigor;

IV - Solicitar processos de licenciamento ambiental, em caso de

denúncia escrita e fundamentada acerca de ilegalidade na sua elaboração, para

análise e emissão de parecer;

V - Exigir estudo prévio de impacto ambiental quando julgar

necessário bem como requerer a realização de audiências públicas para todos os

procedimentos que envolvam atividades de significativo impacto ambiental para O

Município;

VI - Analisar propostas de anteprojetos e projetos de lei que versem

sobre meio ambiente, saneamento ambiental e proteção animal de iniciativa do

Poder Executivo antes de serem encaminhados à Câmara Municipal sempre que

necessário;

VII - Propor critérios básicos e fundamentados para a elaboração do

zoneamento antrópico-ambiental do Município;

VIII - Apresentar sugestões para a reformulação do Plano Diretor

Participativo no que concerne às questões ambientais e de saneamento ambiental;

IX - Propor a criação de espaços territoriais especialmente

protegidos e ampliação e melhoria das unidades de conservação já existentes bem

como analisar e deliberar sobre as propostas advindas do Poder Executivo acerca

da implantação de novos espaços territoriais para serem especialmente protegidos;

X - Examinar matérias em tramitação na Administração Pública

Municipal que envolvam questão ambiental, de proteção animal e de saneamento

- Página 2 de 22
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COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.a
ambiental a pedido do Poder Executivo ou por solicitação da maioria simples de

seus membros;

XI - Propore incentivar ações de caráter educativo para a formação

da consciência pública, visando à proteção, à conservação e à melhoria do meio

ambiente e do saneamento ambiental no Município e a proteção dos animais;

XIl - Propor as diretrizes de gestão do Fundo Municipal de

Desenvolvimento Ambiental,

XIII - Decidir, em última instância, sobre recursos administrativos

relacionados às sanções aplicadas pelo Órgão Municipal Ambiental;

XIV - Elaborar e aprovar seu regimento interno, a ser homologado

por Decreto;

XV - Apresentar relatório anual de suas atividades ao Poder

Executivo para serem devidamente publicizadas;

XVI- Deliberar sobre extinção de área de preservação permanente

quando houver interesse público em consonância com os interesses da coletividade;

XVII - Promover a integração dos órgãos e entidades ligadas à

proteção do meio ambiente e ao saneamento ambiental bem como discutir e aprovar

normase critérios que visam ao controle ambiental;

XVIII - Assessorar e propor ao Poder Executivo Municipal as

diretrizes e políticas voltadas à proteção do meio ambiente, dos animais e de

saneamento ambiental e o acompanhamento de sua execução;

XIX - Deliberar sobre a doação de imóveis públicos com o intuito

precípuo de salvaguardar área de interesse ambiental.

CAPÍTULO IV

Dos atos

Art. 5º Todas as decisões do COMDEMA serão formalizadas por
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

1 - Resolução: quando se tratar de deliberação vinculada à sua

competência legal;

1 - Parecer técnico: documento elaborado pelas câmaras

especializadas sobre matéria relacionada às suas atribuições ou especificamente

determinadas pelo Pleno;

WI - Acórdão: decisão proferida pela Junta de Julgamento de

Recursos- JJR;

IV - Ofício: documento elaborado pelo Conselho para informar,

requerer e encaminhar informações de interesse do COMDEMA.

8 1º As Resoluções e Ofícios serão datados, numerados em ordem

distinta, cabendo à Secretaria coligi-las, ordená-las e arquivá-las.

8 2º As resoluções aprovadas pelo Pleno serão encaminhadas pela

Secretaria para publicação pelo Poder Executivo municipal, assegurando o princípio

da publicidade, e serão arquivadas em arquivo próprio.

TÍTULO
DA COMPOSIÇÃOE DA ESTRUTURA

CAPÍTULO |

Da composição

Art. 6º O COMDEMA é composto por representantes de órgãos

governamentais e de organizações não governamentais em proporção paritária.

8 1º Os órgãos governamentais com representação no COMDEMA

podem pertencer a quaisquer dos poderes e unidades da federação, priorizada a

participação daqueles que desenvolvam atividades relacionadas à defesa e proteção

do meio ambiente.

8 2º Para ser representada no COMDEMA,a entidade da sociedade

civil deve:

DO
OS
PR

serra Mato Grosso - Página 4 de 22
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COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

|- Ter sede no município de Tangará da Serra;

Il - Estar constituída há mais de um ano;

III - Contemplar em seu ato constitutivo a defesa do meio ambiente.

$ 3º Pelo menos metade das organizações não governamentais que

compõem o COMDEMA deve ser entidades ambientalistas e indígenas.

Art. 7º O COMDEMA é composto pela seguinte estrutura

institucional:

1 - Pleno;

| - Junta de Julgamento de Recursos- JJR;

Ill - Câmaras Especializadas - CE.

SEÇÃO |

Do pleno

Art. 8º A composição dos membros representantes de órgãos

governamentais e não governamentais e seus respectivos suplentes será publicada

por meio de decreto pelo Poder Executivo municipal para mandato de 02 (dois)

anos.

8 1º Os membros do COMDEMAcomporão este Colegiado de forma

gratuita, em prol do serviço relevante a ser realizado para o Município.

8 2º As diárias de deslocamento, despesas com combustíveis ou

passagens em diligências que o Pleno determinar serão arcadas pelo Poder Público

Municipal;

8 3º A limitação de diligências mencionada no parágrafo anterior, se

houver, poderá ser excepcionada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, desde

que justificada, havendo interesse público relevante, emergencial ou excepcional.e(edi) A asi -N Jardim Europa -
CEP: 78300 000 - Tangará da Serra - Mato Grosso - Página 5 de 22



COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

Art. 9º O Pleno em exercício dará posse aos novos integrantes em

solenidade específica, na qual passará todos os documentos e materiais que foram

utilizados em sua gestão.

Art. 10 O Pleno deliberará sobre as suas vagas não preenchidas.

Subseção |

Da competência

Art. 11 Compete ao Pleno:

| - Compora Junta de julgamento de recursos,

1l - Debater e votar todas as matérias a ele submetidas, formalizando

a sua decisão por meio de resoluções;

HI - Indicar nomes referentes aos órgãos que representam para

integrarem as Câmaras Especializadas;

IV - Aprovar o calendário anual de reuniões, o qual será fixado

sempre na última reunião de cada ano;

V - Propor criação ou extinção de Câmaras Especializadas, sejam

elas permanentes ou temporárias;

VI - Convidar pessoas de notório conhecimento para colaborarem

em assuntos de competência do COMDEMA;

VII - Elaborar, aprovar e apresentar propostas de alterações ao

Regimento Interno do COMDEMA;

vIll - Exercer as demais competências constantes deste Regimento

Interno;

IX - Deliberar sobre quaisquer omissões deste Regimento.

Subseção Il[SS- Página 6 de 22

no



COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

Das atribuições dos membros do pleno

Art. 12 São atribuições dos membros do Pleno:

| - Obedecer rigorosamente a este Regimento e ao ordenamento

normativo ambiental em vigor;

HI - Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias, ou se fazer

representar por seu suplente;

W1 - Participar de reuniões das Câmaras Especializadas quando

forem designados pelo Pleno;

IV - Participar de audiências públicas quando designado pelo Pleno;

V - Apresentar questão de ordem

VI - Formular, propor, deliberar, supervisionar e avaliar políticas e

normas de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente e de saneamento

ambiental;

vil - Solicitar informações, providências e esclarecimentos ao

Presidente do COMDEMA;

vil- Auxiliar o Presidente do COMDEMA no cumprimento de suas

atribuições;

IX - Representar o COMDEMA quando indicados pela Presidência,

dando-se ciência ao Pleno;

X - Tratar os demais membros com urbanidade nas reuniões sob

pena de ser retirado das mesmas.

XI - Propor temaspara as próximas reuniões,

XII - Solicitar ao Presidente convocação de reuniões extraordinárias

para apreciação de assuntos urgentes ou relevantes;Dee- Página 7 de 22
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COMDEMA
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

XIII - Apresentar questões ambientais e de saneamento ambiental

de suas respectivas áreas de atuação, especialmente aquelas que possam exigir

atuação integrada ou que se mostrem controvertidas;

XIV - Implementar as medidas assumidas pelo COMDEMA, em suas

respectivas áreas de atuação.

Art. 13 Será deliberada pelo Pleno a exclusão do Conselheiro que:

| - Deixar de comparecer a 03 (três) reuniões plenárias e/ou de

Câmaras Especializadas e/ou da Junta de Julgamento de Recursos seguidas ou 05

(cinco) acumuladas dentro do ano civil sem justificativa expressa encaminhada ao

COMDEMA;

Il - Tiver procedimento incompatível com a dignidade do cargo,

auferindo vantagens ilícitas ou imorais no desempenho do mandato, ressalvado o

contraditório e a ampla defesa;

| - For retirado cumulativamente por 2 (duas) reuniões plenárias

e/ou de Câmaras Especializadas e/ou da Junta de Julgamento de Recursos.

8 1º As justificativas de que trata O inciso | deste artigo deverão ser

encaminhadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da ausência.

8 2º As ausências, justificadas ou não, de que trata o inciso | deste

artigo serão levadas a conhecimento do Pleno na reunião ordinária subsequente ao

aviso pelo conselheiro, oportunidade em que se deliberará sobre a justificativa.

g 3º Na hipótese de exclusão do Conselheiro, o órgão por esse

representado será notificado para fazer nova indicação de seu representante. Caso

não o faça no prazo de 15 (quinze) dias, o Pleno decidirá pela substituição do órgão

na composição oficial do COMDEMA.

Art. 14 Os cargos serão declarados vagos, pelo Presidente, nos

casos de falecimento, renúncia e exclusão.

Parágrafo Único. Os cargos vagos implicam nova nomeação de

representantes pelo órgão que, se não o fizer em 15 (quinze) dias, estará passível
- Página 8 de 22
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COMDEMA
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DO MEIO AMBIENTE
MESA DIRETORA

Avenida Brasil, 2350 - N, Jardim Europa. CEP.: 78300-901 - Tangará da Serra/MT.

de ser substituído, seja ele governamental ou não governamental, na composição do

COMDEMA.

Art. 15 Os Conselheiros manter-se-ão nos cargos até a posse de

seus substitutos ou nas hipóteses previstas no art. 14 deste Regimento.

Art. 16 Os órgãos governamentais e não governamentais que

compõem o Pleno serão notificados a manifestarem interesse de permanência no

COMDEMA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de

recebimento da notificação, nos casos previstos nosarts. 13 e 14 deste Regimento.

Subseção III
Dasreuniões plenárias

Art. 17 O calendário das reuniões ordinárias será definido pelo

Pleno, preferencialmente na última sessão do ano, e publicado pelo Poder Executivo

municipal.

Art. 18 O Pleno reunir-se-á em caráter ordinário, uma vez por mês, e

extraordinariamente sempre que convocado por seu Presidente ou por, no mínimo,

1/3 (um terço) dos seus conselheiros.

8 1º A reunião terá duração de até uma hora e poderá ser

prorrogada mediante a aprovação simples dos membros presentes do pleno.

8 2º A comunicação para as reuniões plenárias ordinárias, conforme

determina o caput, será feita com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, na

qual constará a pauta a ser discutida.

8 3º A inclusão de pauta deverá ser encaminhada à Secretaria até o

prazo de quarenta e oito horas antes da comunicação de que trata o parágrafo

segundo deste artigo.

8 4º As reuniões plenárias extraordinárias tratarão exclusivamente

das matérias que justificaram a sua convocação.See- Página 9 de 22é
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8 5º As reuniões plenárias poderão ser realizadas fora da sua sede,

desde que autorizadas pelo Pleno e custeadas pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente - SEMMEA.

Art. 19 O Pleno reunir-se-á em sessão pública.

g 1º O quórum das reuniões plenárias será, em primeira

convocação, de 1/3 (um terço) de seus membros e, em segunda convocação, após

15 (quinze) minutos, com os membros presentes.

$ 2º Fica assegurado a qualquer cidadão o direito de se manifestar

pelo tempo máximo de 3 (três) minutos em projeto que tramita nas reuniões

plenárias de acordo com a pauta, desde que conferido e aprovado por maioria

simples dos conselheiros.

Art. 20 O rito das reuniões plenárias obedecerá à seguinte ordem:

| - conferência de quórum;

1l - abertura da sessão;

W1- leitura e assinatura da ata eletrônica anterior,

IV - informes da Secretaria;

V- leitura da pauta;

VI - apresentação de matérias de pauta em regimede urgência;

VII - apresentação de pedidos de inversão de pauta;

VIII - leitura dos integrantes de projetos, programas, planos e outros

para a verificação de impedimento ou suspeição;

IX - discussão e votação das matérias constantes na pauta;

X - leitura da ementa dos acórdãos proferidos pela Junta de

- Página 10 de 22
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XI - sugestões para a próxima pauta;

XII - encerramento.

Art. 21 Havendo necessidade, os conselheiros poderão deliberar

pela transferência de matérias constantes da pauta para reunião extraordinária, ou

para a próxima reunião ordinária, por maioria simples.

Parágrafo único. As matérias transferidas na forma deste artigo

terão prioridade de tramitação na reunião para a qual foram remetidas.

Art. 22 A pauta será composta de matérias da Presidência, da

Secretaria, da Junta de Julgamento de Recursos, das Câmaras Especializadas e

das matérias de competência dos membros do Pleno.

& 1º Constituem matérias de deliberação:

| - requerimentos de urgência;

11 - matérias que foram objeto de pedido de vista ou de retirada de

pauta;

III - propostas de resoluções.

8 2º O Presidente do Pleno introduzirá o item incluído na Pauta e

dará a palavra ao Presidente da Junta de Julgamento de Recursos para

apresentação do acórdão e ao Coordenador da Câmara Especializada para

apresentação do parecer técnico escrito.

g 3º Após a exposição, a matéria será colocada em discussão,

sendo facultado ao Conselheiro pedir vista, devidamente justificada, na forma do art.

27 deste Regimento.

$ 4º Qualquer Conselheiro poderá solicitar a retirada de pauta de

matéria de sua autoria, ainda não julgada.

8 5º Terminada a discussão, proceder-se-á a votação.
- Página 1de 22
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Art. 23 Os Conselheiros poderão requerer urgência na apreciação

de matérias não constantes da pauta da reunião, devendoo Presidente submeter ao

Plenoa apreciação do pedido.

Art. 24 Por decisão da maioria simples dos Conselheiros, o Pleno

poderá convidar pessoas de notório conhecimento cuja contribuição seja

considerada de interesse à discussão de matéria em pauta.

Art. 25 As questões de ordem terão preferência sobre quaisquer

outras, não podendo o Presidente negar a palavra ao Conselheiro que a solicitar

para esse fim.

81º As questões de ordem são aquelas concernentes à forma e ao

rito disposto neste Regimento.

8 2º O tempo disponível para formular uma questão de ordem não

excederá 03 (três) minutos.

Art. 26 Todos os assuntos sujeitos à deliberação pelo Pleno serão

apreciados da seguinte forma:

| - o Presidente dará a palavra ao autor da proposta constante na

pauta para, no prazo de 5 (cinco) minutos, prorrogável por igual período, manifestar

o seu voto;

1 - o Presidente dará a palavra ao coordenador da Câmara

Especializada para, no prazo de 10 (dez) minutos, prorrogável por igual período,

apresentar o parecer técnico formulado;

II - após a apresentação da matéria, será colocada em discussão e

votação pelo tempo que não poderá exceder a 10 (dez) minutos;

Parágrafo único. Na ausência dos citados nos incisos | e Il do

caput, o Presidente designará outro Conselheiro para apresentar o voto proferido

e/ou o parecer técnico.SSatoGrosso  - Página 12 de 22
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Art. 27 Todo Conselheiro poderá pedir vista de matéria sob

deliberação, que a maioria simples dos presentes poderá negar se se tratar de

matéria de urgência.

$ 1º Quando o pedido de vista for requerido por 02 (dois) ou mais

Conselheiros, o prazo será comum e não poderá exceder mais de 10 (dez) dias úteis

a contar do pedido.

$ 2º Concedido o pedido de vista, a matéria retornará para

discussão e votação obrigatória na reunião subsequente, não podendo mais ser

objeto de pedido de vista.

8 3º O pedido de vista apósoinício da votação da matéria não será

admitido.

Art. 28 As atas de todas as reuniões ordinárias e extraordinárias

serão assinadas e publicadas pelo Poder Executivo municipal.

Subseção IV

Da votação

Art. 29 A votação se dará por voto simples, sendo facultada a sua

declaração em ata.

8 1º Qualquer Conselheiro poderá abster-se de votar, inclusive O

Presidente, exceto em caso de empate.

8 2º O Conselheiro e/ou o órgão que tenha interesse direto e/ou que

tenha participado em ações, projetos e programas, dentre outros, estará impedido

de votar nas respectivas matérias quando da apreciação pelo Pleno.

8 3º Os membros de Câmara Especializada têm direito a voto

mesmo no caso de matéria discutidas nas respectivas Câmaras.

Art. 30 Será objeto de votação somente as matérias constantes da

pauta.DMdará da Serra - Mato Grosso - Página 13 de 22
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8 1º Os acórdãos proferidos pela Junta de julgamento de recursos

serão lidos para ciência dos demais membros do COMDEMA, não se encontrando

sujeitos à nova apreciação pelo Pleno.

8 2º Os pareceres técnicos exarados pelas Câmaras especializadas

não serão rediscutidos pelo Pleno, o qual se limitará a os aprovar ou não aprovar.

$ 3º Na hipótese de um parecer técnico não ser aprovado, a matéria

será rediscutida pela Câmara, podendo o Pleno alterar a sua composição mediante

voto da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 31 Caso algum Conselheiro tenha dúvidas sobre o resultado da

votação, poderá requerer verificação nominal com declaração de voto logo após ser

conhecido o resultado.

Art. 32 As deliberações do Pleno serão tomadas por maioria

simples.

Parágrafo Único. Em caso de empate, caberá ao Presidente o voto

de desempate.

SEÇÃO
DA JUNTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS

Subseção |

Da finalidade e da composição

Art. 33 A Junta de Julgamento de Recursos - JJR tem por finalidade

julgar os recursos interpostos contra as sanções administrativas.

Parágrafo único. O relator, durante o julgamento de recurso sob

sua relatoria, presidirá a JJR.

Art. 34 O Pleno comporá a JJR.

8 1º A composição da JJR será de, no mínimo, três e, no máximo,

cinco representantes de órgãos governamentais e não governamentais.

- Página 14 de 22
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8 2º Semestralmente, O Pleno deliberará, por maioria simples, sobre

a composição da JJR, momento em que poderá mantê-la ou alterá-la.

Subseção Il

Das reuniões

Art. 35 A JJR reunir-se-á quando do recebimento de processo

advindo da Secretaria do COMDEMA, em caráter privativo, de acordo com o seu

calendário próprio.

Art. 36 A JJR informará ao Pleno sobre o descumprimento reiterado

de prazo para julgamento pelos seus membros, cabendo ao Pleno nomear o novo

membro na reunião plenária após deliberação.

Subseção IIl
Do processamento dos recursos

Art. 37 Interposto recurso perante o Órgão Ambiental Municipal, o

processo será encaminhado ao COMDEMAno prazo máximo de cinco (05) dias

úteis.

Art. 38 A relatoria dos recursos endereçados à JJR será distribuída

entre seus membros de forma ordenada por meio delista alfabética.

81º A Secretaria do COMDEMA encaminhará o processo ao Relator

da JJR, em até 3 (três) dias úteis contados do seu recebimento.

8 2º O Relator da JJR terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

do recebimento do processo, para elaborar o seu relatório e marcar data para sua

apreciação pelos demais membros da JJR.

83º A JJR poderá solicitar assessoria jurídica ad hoc ao Poder

Executivo municipal.

Art. 39 Os casos de impedimento ou suspeição são aqueles

previstos na legislação processual cível.eeeSerra - M - Página 15 de 22
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$ 1º Em caso de impedimento ou suspeição de que trata este artigo,

o membro da JJR se declarará impedido de julgar.

8 2º Caso o membro não se declare impedido ou suspeito na forma

da lei, será automaticamente excluído da JJR, a ser formalizada pelo Pleno, sem

prejuízo de eventual responsabilização administrativa, civil ou criminal.

Art. 40 Após se autodeclarar suspeito ou impedido, o relator deverá

devolver o processo para a Secretaria do COMDEMA para que ele seja

encaminhado ao próximo nome daLista de Relatores.

Art. 41 Antes de analisar o mérito recursal, o Relator deverá analisar

os seguintes pressupostos:

| - pressupostos objetivos:

a) cabimento e adequação do recurso;

b) tempestividade;

c) regularidade procedimental;

HI - pressupostos subjetivos:

a) legitimidade;

b) interesse recursal.

Art. 42 As decisões da JJR serão tomadas em votação, por maioria

simples, redigidas em forma de acórdão e publicadas pelo órgão executivo

municipal.

Parágrafo Único. O processo com o Acórdão será devolvido ao

Órgão Municipal Ambiental no prazo máximo de três (03) dias úteis a contar da data

da publicação do acórdão, sendo desse órgão a responsabilidade de notificar o

interessado.

SEÇÃO Ill
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DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS

Subseção|Da finalidade e da competência

Art. 43 As Câmaras Especializadas - CE serão criadas com O

objetivo de estudar, analisar € opinar sobre expediente ou matéria demandados pelo

Pleno, podendo convidar especialistas para assessorá-las.

SUBSEÇÃO II

Da Composição

Art. 44 A criação de Câmaras Especializadas dependerá da

aprovação do Pleno, por maioria simples dos membros presentes, mediante

proposta de qualquer membro.

Parágrafo único. As Câmaras Especializadas serão Permanentes

ou Temporárias, conforme estabelecido pelo Pleno no ato de sua criação.

Art. 45 As Câmaras Especializadas serão compostas por, no

mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 8 (oito) Conselheiros.

$ 1º Cada órgão poderá participar simultaneamente de quantas

Câmaras Especializadas julgar de seu interesse, desde que o andamento regular

dos trabalhos não seja prejudicado.

$ 2º Para a composição das Câmaras Especializadas, serão

considerados a natureza do assunto, a finalidade do órgão e a formação técnica ou

o notório saber do conselheiro.

Art. 46 As Câmaras Especializadas serão coordenadas por um de

seus membros, eleito em sua primeira reunião ordinária por maioria simples de

votos.

$ 1º Compete ao Coordenador apresentar ao Pleno o resultado das

deliberações adotadas mediante a leitura do parecer técnico, podendo ainda delegar

essa responsabilidade a outro membro.

fedi)
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8 2º O Coordenador exercerá o voto de qualidade.

$ 3º No caso de Câmaras Permanentes, o mandato do Coordenador

será de 1 (um) ano, passível de recondução.

Subseção Ill
Das reuniões

Art. 47 As Câmaras Especializadas reunir-se-ão em caráter

privativo, de acordo com o seu próprio calendário pré-estabelecido.

Art. 48 A ausência não justificada dos membros da Câmara

Especializada Permanente por 3 (três) reuniões acumuladas no decorrer de um ano,

implicará a sua exclusão automática, cabendo ao Pleno nomear novo membro na

próxima reunião subsequente à exclusão.

Subseção IV

Do procedimento

Art. 49 As Câmaras Especializadas receberão o expediente/matéria

proveniente do Pleno e, após sua análise e conclusão do parecer, o devolverá para

deliberação do Pleno.

Parágrafo Único. As Câmaras Especializadas poderão solicitar

assessoria técnica e/ou jurídica ad hoc.

Art. 50 As Câmaras Especializadas reunir-se-ão quando

convocadas diretamente pelo Coordenador ou através da Secretaria do COMDEMA.

& 1º Ocorrendo insuficiência de quórum, haverá nova convocação

decorridos 15 (quinze) minutos, realizando-se a reunião com quem estiver presente.

gs 2º As Câmaras Especializadas deverão devolver o

expediente/material com seu parecer técnico na reunião do Pleno subsequente à

finalização do referido parecer.
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Art. 51 As Câmaras Especializadas poderão estabelecer regras

específicas para seu funcionamento não previstas neste Regimento.

CAPÍTULOII
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

SEÇÃO |

Da Presidência

Art. 52 A Presidência do COMDEMA será exercida por

representante eleito dentre seus pares, com mandato de um ano, podendo ser

reeleito por igual período.

Parágrafo Único. Na ausência do Presidente, a presidência do

COMDEMAserá exercida pelo vice-presidente e, na sua ausência, por presidente

ad hoc eleito para a respectiva reunião.

Art. 53 Cabe ao Presidente do COMDEMA:

|- Representar e/ou nomear representante do COMDEMA;

1 - Convocar e presidir as reuniões do Pleno;

HI- Aprovar as pautas das reuniões;

IV - Votar e exercer o voto de qualidade;

V - Assinar as resoluções e determinar a sua publicação;

VI - Submeter matérias em caráter de urgência ao Pleno para

deliberações na reunião subsequente;

vil - Convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões

plenárias do COMDEMA, sem direito a voto, ouvido o Pleno;

VIII - Ordenar as despesas do COMDEMA, ouvido o Pleno; xIX - Determinar diligência proposta pelo Pleno; J
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X - Solicitar ao chefe do Poder Executivo a colaboração permanente

ou temporária de servidores públicos pertencentes aos órgãos que compõem o

Sistema Municipal de Meio Ambiente, ouvido o Pleno;

XI - Cumprir e zelar pelo cumprimento das disposições do

Regimento Interno, adotando as providências que se fizerem necessárias;

XII - Deliberar, ad referendum, nos casos de calamidade pública;

XIII - Delegar atribuições de sua competência.

SEÇÃO II

Da Vice-Presidência

Art. 54 A Vice-presidência do COMDEMA será exercida por

representante eleito dentre seus pares no momento da eleição da presidência, com

mandato de um ano, podendoser reeleito por igual período.

Art. 55 Compete ao Vice-presidente do COMDEMA exercer todas as

atribuições que competem ao Presidente na sua ausência.

SEÇÃOII
Da Secretaria

Art. 56 A Secretaria do COMDEMA será exercida por representante

eleito dentre seus pares no momento da eleição da presidência, com mandato de

um ano, podendo ser reeleito por igual período.

Art. 57 Cabe ao Secretário:

| - Encaminhar a convocação, organizar a pauta e assessorar as

reuniões do COMDEMA, cumprindo e fazendo cumprir este Regimento;

| - Adotar todas as medidas necessárias ao funcionamento do

COMDEMA, executando e dando encaminhamento às deliberações, às sugestões e

às propostas; AÊ[SSMato Grosso - Página 20 de 22
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WI - Encaminhar as resoluções do COMDEMA para o Poder

Executivo municipal dar a devida publicidade;

IV - Redigir, digitalizar e encaminhar as atas das reuniões;

V - Cumprir as demais atribuições que lhe forem conferidas.

SEÇÃO IV

Da Assessoria Jurídica

Art. 58 Quando necessário, O COMDEMA poderá pedir assessoria

jurídica a um advogado do quadro de pessoal do Município para auxiliar o Pleno, a

Junta de Julgamento de Recursos ou alguma das Câmaras Especializadas.

TÍTULO IN

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 59 O Órgão Municipal Ambiental prestará ao COMDEMA

suporte técnico-administrativo e jurídico, sem prejuízo da colaboração dos demais

órgãos e entidades neles representados, e realizará anualmente cursos de

capacitação para nivelar os conhecimentos dos membros do COMDEMA.

Art. 60 O Regimento Interno do COMDEMA poderá ser alterado

desde que a mudança seja aprovada pela maioria simples dos membros presentes.

Art. 61 Consideram-se casos de urgência para convocação

extraordinária, deliberação ad referendum do Pleno e negativa de pedido de vista

com retirada dos autos, as seguintes hipóteses:

| situação de emergência e estado de calamidade pública;

I - interesse federal, estadual e municipal, com prazo definido para

execução de ato administrativo, que dependa de deliberação do COMDEMA.

Art. 62 O Ministério Público Estadual, como fiscal da lei, manifestar-

se-á oralmente ou por escrito, sempre que julgar necessário, de ofício, quando lhe

for facultada a palavra ou quando lhe for dada vista em processos. Mo
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Art. 63 Os casos omissos decorrentes da aplicação deste

Regimento serão dirimidos pelo Pleno, mediante Resolução.

Art. 64 Este Regimento entra em vigor na data de sua homologação

pelo Poder Executivo municipal mediante a publicação de decreto.
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